
; TOTAL' 	 28.000,00 
-  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

MOSSA ODIUMOSSO ORGULHO 

DECRETO N° 088/2004 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n. ° 2.593, 
de 09 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

• Art. 1°, Fida ãbertó na FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Crédito 
Adicional Suplementar no:-.vator'de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

5000 7 FUNDAÇÃO ,CULTURAL DE UMUARAMA 
5001 - Administração Geral 

5001133920005 - Programa de Apoió Administrativo 
50011339200052.099-  --Adm,Das,Atividad.es,dó ÇentroCultural 

2029/3.3.90.0a Upki)licaçoes- õ/ ireta% At/1 	 ::; 	 28.000,00 

Art. 30. Este Decreto e. . em vigor n4 \-ta de sua publicação. 

PAÇO MU 'A , aos 16 de julho de 20111  

ANTO 10 ERN DOSAACA 

Art. 2°. Fi'ara cobertura do crédito.abertmo artigó Ontéridr, fica reduzida a 
seguinte dotação do orçamentoryãente: 

5000 -.FUN DAÇÃO-CU LTU RÁL-D E 'UMVÁRÃMÁ 
5001 - Administração Geral 

5001133920046 -; -1"rograrn~a,deírrid7effir,V.P-TaC 
50011339200462.100 --MaIfürekiçãb-tia-s-Atívklacie 

2058/3.3.90.00 - Aplicações Diretas 	 28.000,00 
-TOTAL 	 28.000,00 
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